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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA DO SÃ.O FRANCISCO
Pc. Sete de Setenrtrri:r,15, Centro, Santana do São FranciscolSE, CEP: 49985-000, CNPJ: 11.429.33110A01-68, email

licitacaopmssÍ@outlcok.com

PREGÃC EI-ETRONICC NO. 1Oi2O23 SRP

I. RECEBITÚENTO E ABERTURA DAS PROPCSTAS:

a. Horário da disputa: 12:00hs (horário de Brasília), do dia 0310812A23

b. O fornecedor deverá observar, rigorosamenle, a data e o horário para o início da disputa.

c. Todas as referências de tempo no Editai, no Aviso e durante a sessão pública, observarão,
obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF e, ciessa forma, serâo registradas no sistema eletrônico
e na documentação reiativa ao certame.
ci. Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas pelo
https:i/licitanet.corn.br. As consultas serão respondicias através do https:l/licitanet.com.br

A sessão pública será realizada, por meio da internet, através do site https://licitanet.com.br
fl" oBJETO DA LrCrrAÇÃO:
Constitui gbjeto da presente licitação REGISTRO DE PREçO PARA AQUISIÇAO DE tvlATERlAlS
NECESSARTO PARA REALTZAÇAO DE AÇAO DO PROGRAMA SAUDE DO HOÍMEIV DO
NOVEIViBRO AZUL nas especificaçóes, quantidaCes e prazos constante deste edital e seus anexos,
visando futuras aquisiçóes, de acordo corn a conveniâl'rcia e necessidade do FIVS de Santana do
Sáo Francisco.

III" PRAZOS
Entrega do objeto: Prazo de enti"ega ser'á de no rnáxirno 05 dias, a contar clo recebimento da Ordem
de fornecimento.

Validade do Registro de Preços: O Registro de Preçosterá validade de 12(doze) meses, a contar
da data de assinatura da ARP.

Validade clas Propostas: Prazo de vaiidade de proDosta nào inferior a 60 (sessenta) dias corridos,
contado a pafiir da ciata de apresentação;

lv. coNDIÇÕES DE PAGAMÊfriTü:
Dar-se-á após a entrega da ncta fiscal. Os pãgamentos soi'nente poderão ser liquidados e efetuados
ern favor do detento da ARP após atestado de preposto do Gerenciador da ARP confirmando o
fornecimento.

V. LOCAL DA ENTREGA:
Pc. Sete ce Seternbro,15, Centro, Santana do São Francisco/SE, no horário das 8.00 as 12:00 de
segunda a sexta feira, sendo o objeto conferido e atestado pelo órgão solicitante

VI. ANEXOS:

Anexo Modelo Proposta
Anexo- Declaração de atendin'renio ao incisc XXXi{i do art. 7o da üonstituiçáo Federal
Anexo- Modelo de Declaração <ie E!abi:raçã,: indepenCenie de Froposta
Anexo- Declaração de enquadramento Mlcroenrpresa ou EFP.
Anexo- Declaraçáo de cumprimento dos requisitos de habilitação
Anexo- Termo de Referencia
Anexo- Minuta Ata de Registro de Preços

VII. DO ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPAhJTE
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAi{TAi{A DO SÃO FRANCISCCI, torna público para
conhecimento dos interessados quê realizará, por meio de sistema eletrônico, Iicitaçâo na
modalidade PREGÃO, tipo "menor" preço poi' iiem". autorizada de acord,: corrt as condições
estabelecidas neste edital e serrs anexo.s, aprovado pelo Parecer Jurídico.
Será permitida a adesão de órgãos nâo par"ticipantes (carona).
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PREGÃO ELETRONICO NO. ,ÍOI2O23 SRP

1. DTSPOSTÇÕeS pREr-r rur NARES

'1.'l O Pregão será realizado em sessão pública, por meiô da utilizaÇão de recursos de
tecnologia da informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de
acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as Íases do certame.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor público designado por ato interno, denominacio
PREGOEIRO(A), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para
oapl icativo "licitanet".

2. REGÊNCIA LEGAL

2.i Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Dec:'eto f{o 10.024, de 20 de Setembro de 2019,
da lnstrução Normativa SLTI/IVPOG no 2, de 1'1 cje or:tubro de 2010, Lei Complementar n" 123,
de 14 de dezembro de 2006, 14712014 e 15512016, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993,Decreto lVlunicipal no 5112A13 e 2412013, e as exigências
estabelecidas em edital.
2.2 OBJETO

2.2.1. Constitui objeto da presente iicitaçãc o REGISTRü DE PREÇO PARA AOUIS|ÇÃO DE
MATERIAIS NECESSARIO PARA REALIZAÇÃO DE AÇÃO DC PROGRAMA SAUDE DO
HOMEM DO NOVEN4BRO AZUL
A Ata de Registro de Preços oriunda deste Processo Lrcitatório poderá ser utilizada por outros
Órgãos ou Entidades nâo participantes, com a devida anuência do Orgão Gerenciador,
respeitados os quantitativos.

2.3 Em caso de discordância existente entre as especificaçôes deste objeto descritas no
"licitanet" e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas.

3. COND|ÇÕES DE PARTTCTPAÇÃO

3.1 Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, credenciados junto
ao "licitanet", que atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que
pertençamao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.

3.2A participação na presente licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos e
condiçÕes deste edital. dos seus Anexos e das normas técnicas gerais ou especiais perlinentes

3.3A participação no pregão eletrônico se dará por meio de digitação de senha pessoal e
intransferívei do credenciado do iicitante e subseqüente eircanrinhamento da proposta de
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário limite
estabelecido. Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do
https ://l icitanet.com. br.

3.4 Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o iicitante deverá manifestar,
campo próprio do sistema eletrônico. o pleno conhecirnento e atendimento às
habilitação previstas no edital.

4.3.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, sujeitará o
licitante às sanções previstas em iei.

3.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsávei pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua
desconexão.
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3.6 O licitante será responsável por todas as transaÇões que forem efeiuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances.

3.7 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

a) declarados inidôneos por ato da Administração Púbiica;

b) em concordata (processos judiciais anteriores à Lei no 11.101i05), recuperação judicial ou
extrajudicial, ou em processo de execução, falência, sob concurso de credores, em dissolução
ou liquidação;

c) estejam reunidos em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiária entre si,
qualquer que seja sua forma de constituiçãc;

d) cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pelo FtVlS, ou , ainda, penalidade
imposta por qualquer órgão da Administração Públicâ, nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei
no 8.666/93;

e) lt4antendo quaiquer tipo de vínculo profissionai com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contrate ou rresponsável pela licitação;

f) enquadrados nas hipoteses previstas nos incisos l, ii e lll do art. 9o da Lei no 8.666/93

3.8As ME e EPP poderão se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido em licitações
previsto na LC 123106, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas
na parágrafo qua(odo seu artigo terceiro.

3.9As empresas enquadradas na situação de ME e EPP deverão apresentar a declaração
constante em Anexo deste edital.

4. CREDENCIATVIENTO

4.1 As pessoas jurídicas ou firmas indivicjuais deverão credenciar representantes, mediante a

apresentaçáo de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida,
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operaçÕes
no sistema.

4.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico
deverão dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível.

4.3 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhaoo da empresa proponente, deverá
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Sociai, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao licita
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
terceiros' 

Jr))\. ''
4.5O credenciamento do fornecedor e de sêu representante legal junto ao sistema
implica emresponsabilidadê legal peios atos praticados e a presunção de capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

4.6 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complemenlar no 12312006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo
V da reÍerida Lei, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressÕes

{,R\il$}§s
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"Microempresa" ou "Empresa de Pequeno Porte" ou suas respectivas abreviações "NIE" ou
"EPP", à sua firma ou denonrinaÇão, conforme o caso.

4.7 A comprovação de que trata o subitem 4.9, quanto à condição de microempresâ ou
empresa de pequeno porte (tME ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos
de habilitação, pela licitante detentora do melhor lance ou proposta, através de um desses
documentos:

a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP;

5. PROCEDTMENTOS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.1 A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessâo pública do Pregão Eletrônico,
com a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as
especificações e condiçÕes de fornecimento previstas no Edital.

5.2 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo informados imediatamente do seu recebimento e respectivo
horário de registroe valor.

5.3 O sistema não aceitará lances do mesnro valor. prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar. Entretanto, o licitante poderá encanrinhar lance com valor superior
ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de
qualquer lance válido parao item.

5.4 Os lances formulados deverão indicar valor por item

5.5 Durante o trânscurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do autor do lance aos demais
participantes.

5.7Os lances apresentados levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e totalresponsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

5.8 Durante a íase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de
digitação ou incongruência de valores, para que não ocorrarn prejuizos à Administração com a
queda em cascata dos preços, o(a) pregoeiro(a) poderá cancelar este lance de modo a propiciar
ordem à disputa.

5.8.i Após a exclusão pelo(a) pregoeiro(a)do lance consideradc equivocado, o licitante p
reapresenta-lo, caso entenda que a exciusão foi indevida. Quedando-se inerte o licitante, o(
pregoeiro(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não impossibilitará o licitante
permanecerna disputa com oferta de novos iances

JsÊ
5.9 Encerrada a etapa competitiva o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para
que possa ser obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.

6.7 O Sistema anunciará o licitante detentor da melhor proposta imediatamente apos o
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão do
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

ç

5.6 A etapa de lances no tempo normai será controlada e encerrada pelo Pregoeiro, mediante
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período
de tempode até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
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6.10 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a coníormidade êntre a proposta de
menoÍ preço e o valor estimado para a contíataÇão.

6.1 I Constatado o atendimênto das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao
autor da proposta ou lancê de menor preço.

6. DESCONEXÃO DO PREGOEIRO

6.2 No caso de desconexão do pregoeiro peÍsistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a

sessão do pregão será suspensa automaticamênte e terá reinício somente após comunicação
expressa aos participantes através do poÍtal de disputa.

7. PROPOSTA COI\,4ERCIAL

7.1 A prôposta de preços prevista no Edital deverá ser encan'tlnhada via sisterna, observados
data e horários limites estabelecidos no itenr ll.

7.2 A apresentação de proposta pressuDõe o pleno conhecirnento, atendimento a aceitação,
por parte da liciiante. das exigéncias ê condições estabeaecida neste Edital e seus Anexos.

7.3 A pÍoposta e os lances Íorriulados deverão indicar preços unitários e global, poÍ item, de
acordo com os praticados no rnercado. conforme estâbelece o art.43, inciso lV, da Lei no

8.ô66/93, em algarismo e por extenso (total), expresso em moeda corrênte nacional (RS),

atual izados conforme lanceseventualmente oÍertados.

7.:].1 Em caso de divergência êntre os valores unitários e globai, seráo desconsiderados os
primeiros,e entre os valores em âlgarismo e por extenso, será considêrado êstê último.

1.].2 Os valores unitários somente poderá ter duas casas decimais, bem como o preço
global.

7.4 A proposta escrita deverá ser apresenlada na íorma do Anexo deste Edital, redigida em
papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou inÍormatizado, de Íorma clara e inequívoca,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificaÇÕes contidas neste
edital, assinada a última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou repÍesentante legal
da licitantê, devidamente identificado, nela constando, obrigaloriamêntê:

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/Íax e pêssoa de contato

b) Preços unitários com marca e o global, por item, na forma do subitem 8.3 deste instrumento;

c) Prazo de entrega será de no máximo 05 dias, â contar do recebimento da Ordem de forne&ftrento

\.
d) Prazo de validade de proposta não inferior a 60(sessenta) dias corÍidos, contado a partir dai\ \
datâ de âpresentâção;

e) Essas informaçõês dêverão constar, obrigatoÍiamenie, na pÍoposta escrita JíóE cNü\)§Í
üNm

6.1 Se ocoÍrer desconexáo do pregoeiro no decorÍer da etapa de iances e o sistema eletrônico
permanecer acessÍvel aos licitantes, os lances continuarâo sendo recebidos, sem preiuÍzo dos
atos realizados-

el) Ouando oÍêrtada mais de urna ínarca pelo mesmo preço paÍa o mesmo item, fica V
reservado à Comissão Permanente de Licitação o direito de escolha da marca.

7.5 O licitante deverá juntar, obrigaloriamente, à proposta de preços:

a) Declaração ou documento similar fornecido contendo dados bancários contendo o número
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da conta corrente e agência de origem, bem como o CNPJ da licitante

c) Dadosdo representantê legal (nome, Cl, CPF) com poderes espeôíficos para âssinâr a ARP.
conÍorme modêlo anexo a este edital.

7.6 Os preços ofêrtados seráo fixos e irreajustáveis

7.7 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer
despesas necessárias para fornecimento do objetc desta licitaÇão, tais como: tÍibulos,
emolumentos, contribuiçÕes sociais, Íscais. parafiscais, fretes. seguÍos e demais despesas
inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificaçÕes do objeto
licitado, náo cabendo quaisquer reivindicaçÕes devidas a en'os nessa avaliação, para efeito de
sollcitar revisão de preços por recolhimerrtos determinados pela autoridade competente.

7.7.1 Não será aceita cobrançà posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado
adicionai, sâlvo sê allerado ou criado após a data de aberrura dêsta licitaçâo ê que venha
expressamente â incidir sobre oobjeto destâ licitação, na forma da Lei.

8. HAtsILITAÇÃO

s.l I Hab litação JurÍdica

a) Registro Comercial, no caso de ernpresa individual podendo ser subslituido por certidão
simpliÍicada, expêdida pela junla comercial da sede do licitante, ou;

b) Ato constilutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tíatêndo de sociedades comerciais e, no caso de soôiêdades por aqÕes, âcornpanhado de
documentos de eleiçâo de seus administradores e respectivas alterações, se houver, podendo
ser substutuido por certidão simplificada expedida pela Junta coÍnercial da sede do licitanle, ou

c) Comprovante de lnscrição do ato constitutivo no casc de sociedades civis, acompanhada
de prova deDiretoria em exercicio.

d) Decrêto dê autorizâção, êm sê tratando de êmpresa ou sociêdade êstrangêira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o êxigir.

e) Cedula de identidade ou Documento equivalente do (s) proprietário (s) e dos respeclivos
sócios se houver:

Í) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, de todos os
averbados com validade máximo de 90 (Noventa) dias, a contar da data da sua emissão

8.1 .l Regularidade Fiscal e Trabalhis," *

atos

CAÊOS cRuz,ni$R

a) Prova de inscriÇáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Í\ilinistério da Fazenda
(CNPJ);

b) AlvaÍá de Funcionamento de titularidade da empresa licitante, expedido pela Prefeitura
Municipal (da sede da licitante). Não serão aceitos gúias de pagamento do alvará ou
protocolos em substitulção do mesmo;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a 'tributos federais e à Dívida Ativa da

ap

b) Declaração do licitante de que garantirá a substituição dos materiais, sêm ônus para ô FMS,
durântê ô prâzo dê validade dos mêsmos, câso venharn â âpresêntar víôios e/ou defeitos.

8.'1 Para habililaçáo nesta I citaçáo. será exigida a seguinte documentaçâo:
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União, abrandendo as ContribuiçÕes Sociais conforme Portária Conjunta RFB - PGFM de n0

175112014, bem como a regularidade com as Fazendas Estaduai e Municipal da sede ou
domicÍlio da licitante;

d) Prova dê regularidade com o Fundô de Garantiâ por Tempo dê Serviço (FGTS), mediante
a apresêntaçãô de Cerlificado de Regularidade de Situâçãô/CRF.

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negahva.

8.1.1.I As microempresas ou empresas de pequeno porte devidamente identificadas no
certame deverão apresentar toda a documentação exigida para efeilo de comprovação da
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente restrições.

li.l.l.2 Havendo alguma reslrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado
prazo de 5 (cinco) dias úteis, na hipótese exclusiva do subitem 9.2.2.1, culo termo iniclal
corresponderá âo momento em que o licitante (N,4E ou EPP)fôr declarado vencêdor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério do FMS,, para a regularizâção da documêntaÇão,
pagamênto ou parcelamento do débito e emissáo dê êventuais certidões negâtivas ou positivas
coÍn eÍeito de negativa

8.i.2.3 A não regularização da documeniaçáo fiscal no prazo previsto no subitem 9.2.2.2,
implicará decadência do direito à contrataçâo, sem preJuízo das sançôes previstas no art. 81

da Lei Federal n0. 8.66ô/93, sendo facultada à administração convocar os licitantes
remanescentes na ordem de classificação. paÍa assinatura da ARP, ou revogar a licitação.

8. 1.3 Qualiíicação Técnica

a) Comprovâção de aptidão de desêmpenho de atividade pertinênte e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da iicitação, através da apresentaçáo de
atêstado(s) Íornecido(§) por pessoa jurídica de direito público ou privadô. Conforme a Lei
8.6ô6/93 em seu art.30, incisso ll e §4o.

8. L4 Qualificação Econômicô-Financeira

li.l.,1.l Certidão Negativa de Falência o[r recuperaÇão judicia!, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica
1i.1.4.1 As certidÕes valeráo nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo,
reputarse-ào válidas por 90 (noventa) dias coÍridos, contados de sua expedição.

9. OUTROS DOCU1\4ENTOS

9.1 Declaração assinada pelo representante legal da licitante, devidamente identificado,
conÍorme modelo em anexo, de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s)com
menos de'18 (dezoito) anos em trabalho noturno, peÍigoso e insalubre e de 16 (dezesseis)t
anos em qualquer trabalho, salve em condiçôes de aprendiz, nos termos disposto no inc. XXX|lll
do art. 70 da Constituiçáo Federal.

9.2 Declaração de Elaboraçáo Independente Ce proposta confornre anexo.

9.3 DeclaraÇão de enquadramento na ccndição de ME ou EPP, conformê anexo

10.3.1 Não basta o enquadramenio como microempresa ou empresa de pequeno porte para
gozar do tratamento Íavirecido previsto na LC 12312016. É necessário cumulativamente que a
ME/EPP não incida em nenhuma das vedações legais (artigo 30, parágÍafo 40 da citada lei).

Jsi C,ARtüs

9-4 Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, inciso Vll do art.40 da

cRl)lSJtsR
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Lei no 10.520/2002 conforme Anexo.

1 O. CRITERIOS DE JULGAMENTO

10.1 Para julgamento, será adotado o critério "menor preço por item ", observados os prazos
para fornecimento, as especiíicaçÕes técnicâs, parâmetros mínimos de desempenho e de
qualidade e demâis condiçÕes deíinidas neste Edilâ|.

10.2 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou, ainda, se o licitante
desatender às exigências habilitatórias, o Píegoeiro examinará a proposta ou o lance

subseqüente, veriÍicando a sua compatibilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atênda ao Edital. O Pregoeiro
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condiçÔes e exigências
deste Edital e/ou consignarêm preços inêxeqüíveis ou superfaturados, assim considerados

aqueles incoerentes com os praticados pelo meÍcado, para a execuÇão do obietô contratado.

10.4 A não cotação de qualquer item perlencentê ao lote ensejará a desclassiÍicaÇão da
propostã da licitante.
10.5 Será assegurado, cômo critério de desempate, preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se como empate (Íicto) as

propostas apresentadas pelas ME e EPP que sejam superiores em até 5% (clnco por cento) à
proposta mais bem classificada.

10.6 Para eÍeito do disposto no subitern 11.5 deste edital, ocorÍendo empate (Íicto),
proceder-se-á, da seguinte forma:

a) a microêmpresa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍicada será convocada para

apresenlar nova proposta, â qual deverá ser Íeita no prazo máximo dê 05 (cinco) minutos apÓs

o encerramento dos lances, sob pêna de preclusãô do direito. Caso oÍêreça proposta inferior à

melhoÍ classiÍicada, passará à condição de primeira classificada do certame;

b) não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea
"a" destesubitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese do subitem 11.5 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito; e

10.7 Em caso de empâte aritmético, verificada a êquivalência de valores das pÍopostas entrê
microempresas ou empresas de pequeno porte, antes da aplicaçâo do critério estabelecido no
inciso I do art. 45 da Lei Complemêntar n'. 12312006, o desempate será decidido mêdiante
sorteio enlre elas em sessão pública, a ser designada pelo pregoeiro, para que se identiÍique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.8 Não havendo microempresa ou empresa de pequeno porte classiÍicadas ou habilitadas,
segundoos critérios da Lei Complenlentar no. 1?3i2AA6. será convocado o licitante detentor da
proposta dê menor valor, originalmente apresentada.

í0.9 A não cotação de qualquer item pertencenle ao lote ense.lará a desclassiÍlcação da

1 '1.1 A adjudicação do objeto do presente certamê será viabilizada pelo Pregoêiro semprê que
não houver recurso.

1 1.2 A homologação da licitaçáo é cie responsabilidade da auioridade competente e só poderá
ser realizada depois da adjudicação do obleto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou,
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

jost (
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proposta da licitante.

11, ADJUDICAÇÃO E HOI\,4OLOGAÇÃO



â.z
"))

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DÉ SAÚDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro,15, Centro, Santana do Sâo Francisco/SE, CEPi 49985-000, CNPJr 11.429.331/0001-68, email
licitacaopmssf@outlook.com

12.IÍMPUGNAÇÂO AO EDITAL E ESCLARECII\4ENTOS

12.1Ale o segundo dia útil antes da data fixada para rêcebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
Prêqão.

12.2 Não serão conheôidas as impugnagóes interpostas dêpois de vencido o prazo legal

13. RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá maniíestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação
das razÕes do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos.
l3.l.l O sistema aceilará a manifestaÇão do recurso, inicialmente, nas24 (vinteequalro) horas
imediatamênte posteriores ao ato de declaração do vencedor.

13.1.3 A Íalta de manifestaÉo imediata, acompanhada da sÍntese das respectivas razões,
ensejará a preclusâo do direito de recorTeÍ.

13.2 Nâo será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatÓrios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

í 3.3 Os recursos contra decisóes do Prêgoêiro, em regra, terão êfeito suspensivo, sendo este
restrito ao lote objeto das razões oferecidas.

13.4O acolhimento de recurso importará a invalidação apênas dos atos insuscetívêis de
aproveitamento.

13.5 Os recursos e conlra-râzóês de recurso deverão ser dirigidos o Pregoeiro e poderão ser
enviados via fax ou através do êmail disponibilizado no Edital no ltem 13.2, considerando
que, posteriormente, os originais devem ser protocolizados no endereço citado abaixo. O
pregoêiro deverá receber examinare submeter à autoridade competente que decidirá sobre a
sua pertinência.

'1 3.6 Não serão conhecidos as impugnaÇões e os recursos aprêsentados após os respectlvos
prazos legaise/ou subscritos por represêntante não habilitado legalmente ou não identificado
no processo pararesponder pelo proponênte, nêm recursos enviados via fax.

13.7 Os recursos e contrarrazÕes de recurso deverão ser dirigidos o Pregoeiro, protocolados
na endereço constante nesÍe edital. o qual deverá receber, examinar e submeter à autoridadê
competenteque dicidirá sobre a sua pertinência.

14. VALTDADE DO REGTSTRO DE PREÇOS
14.1 O Registro dê Preços terá validade de 12 meses, a contar da data de assinatura da ARP

15. LOCAL DE ENTREGA
Pc. Sete de Setembro,15, CenÍo, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, no
das 8:00 as 12:00 de segunda a sexta íêira, sendo o objeto conferido e atestado pel
solicitante

0st
o rgão

16.TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIN]ENTQ E DAATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

16.14pós a homologaçáo do resultado da licitação e âdjudicação do objeto pela autoridade
competênte, será eíeluado o registro dos preços mediante Termo de Compromisso de

TflM
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13.1.2 O náo oÍerecimento de razôes no prazo previsto no item 14.í importará na decadência
do direito de recurso.
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Fornecimento e Ata de Registro de PreÇos, a serem firmados entre a licitante vencedora e a

Secretaria Municipal da Saúde.

16.2A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços.

16.3 A licitante vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

data de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços.

16.4E facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a

convocação no prazo mencionado acima, convocar o 20 colocado e assim sucessivamente, na

ordem dê classiÍicação pelo menor preço, paÍa assinar o Termo de Compromisso nas mesmas
condições do 'lo colocado ou revogar a licitaÇão. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser
examinados os seus documentos habilitatórios, quê deverãc atender às exigências editalícias.

16.5A existência de preços registrados não obriga o FMS,a firmar as contrataçÕes que deles
poderão advir, íicando-lhe facultada a rcalizaçáo de licitações para aquisição de um ou mais

itens, hipótese em que, em igualdade de condiçóes, o benêÍiciário do registro terá prefêrência,

nos termosdo § 40 do art. 15 da Lei no 8.666/93.

16.6 A ARP não poderá ser objeto de cessão, transíêrência ou subcontratação, no todo ou ern

parte, sem a prévia e expressa anuêncla da Secretaria Municipal da SaÚde - SMS.

16.7 Caso o licitante vencedor seia empresa de pequeno porte, constituída na foíma da Lei

Complementar 123/06, a regularidade fiscal será condição ind;spensável paÍa assinalura da

ARP.
l6.8Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias

útêis, culo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for
declarada a vencedora do cêrtamê, prorrogáveis por igual pêríodo, a critério do FÍ\,4S,, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito e êmissão de certidão
negativa ou positiva com efeito negativa.

1ô.9A náo regularização da documentâÇão no prazô acima estipulado implicará na decadência
do direitoà contratação pela empresa de pequeno porte, sem prejuízo das sanções previstas no

item 24 deste edital, sendo facultado ao FÀ/S convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classiÍlcação, para assinatura do Termo de Compromnisso de Fornecimento ou revogar a

1 7. INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1 Pa"a cada Íornecimento, será assinado um documento habil entre a licitante e o titular da

unidade compradora.

17.1.i O contrato poderá sêr substituÍdo por outros instrumentos hábels, nas Íormas previstas

no art. 62 da Lei 8.666/93.

1 7.2 A adludicatária será convocada para assinatura da ARP no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, a
contar do envio da convocaçáo, via Íax ou outro meio hábil.

17.3 O náo atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar a ARP
pela adjudicalária, implicará na aplicação das sanções previstas neste Edital e na legislação
pertinente $t
18. ENTREGA E RECEBII\,IENTO DOS ITENS

Pc. Sete de Selembro,15, Centro, Santana do São Francisco/SE, no horário das 8:00 as l2:00
de segunda a sexta Íeira, sendo o objeto conferido e atestado pelo órgão solicitante

19. PAGAI\4ENTO

Nls
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1 9.1 DaÊse-á após a entrega da nota Íiscal. Os pagamentos somente poderão ser liquidados e

efetuados em favôr do detentor da ARP após atestado de preposto do Gerenciador da ARP

coníirmando o fornecimento.

19.2O pagamento será realizado pela unidade compradora através de crédito em conta

corrente junto à agência bancária indicada na declaração ou documento similar fornecido pelo

iicitante

19.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementarêS por parte da detentora da

ARP, o decurso do prazo de pagamento será inter[ompido, rein]ciando-se sua contagem a partir

da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualizaÇão Íinanceira.

19.4 Nenhum pagamento será êÍetuado à detêntora da ARP enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta. em virtude de penalidade ou inadimplôncia,

sem quê isso gere direito a reajuste de preço.

20.REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

20.1 Os preços ôfertados serão fixos e irreajustáveis, por'12 (dozê) meses, salvo as situações

imprevisíveis e incalculáveis provocados por fatos supervenientes que possâm provocar

desequilibrio econômica e Íinanceiras e desde que devidamente comprovado e justificado o

desequilíbrio.

21. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

21.1O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Secretaria Municipal da Saúde quando:

a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Pregosi

b) o fornecedor Sê rêCusar a assinar a ARP decoÍrente dO Registro de PreçOs oU nãO retirar o

instrumenlo equivalentê no prazo estabelecido, sem justiÍicativa acêita pelo Fl\ilS,

c) em qualquer das hipóteses de inexecução totâl ou parcial da ARP firmada:

d) os preços registrados apresentarem variaçóes superiores aos praticados no mercado e o
fornecedor se recusaÍ a adequá-los na íorma prevista na cláusula 21 deste edital.

e) houver razões de interesse público, devidamênte justiíicado.

21.2 O Registro de Preços poderá ser cancelado pcr iniciativa do fornecedor, quando, mediante

solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do Edital e seus

Anexosque deram origem ao Registro de Preços.

21.2.I A solicitação de que trata o item acima deverá ser fornrulada com antecedência mínima

de 30 (trinta) dias, sendo assegurada defesa próvia sem preiuízo de aplicações de sançóes
previstas no Edital e na legislação vigente.

22. DA ANTICORRUPCÃO
{§É CARIOS

22.1Os licitantes devem observaÍ e o detentora da ARP deve obseryar e fazer observar, por

seus íornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padráo de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execuÇão do objeto contratua!. Para
os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintês práticas:

22.l.l"prática corrupta": oferecer, dar, recêber ou solicitar, direta ou indiÍetamente, qualquer
vantagem corn o objetivo de influenciar a ação de servidor pÚblico no processo dê
licitaçãô ou na execução da ARP:

uz$}ffi
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12.l.l"pÍática fraudulenta': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar oprocesso de licitação ou de execução da ARP;

22. l.-3 "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes,
com ou sem o conhecimênto de representântes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecerpreços em níveis artificiais e nãô-competitivos;

23. SANÇOES
23.1 Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo :'elacionadas, serão aplicadas as sançÔes

abaixo descritas, graduadas conÍorme a gravidade cia inÍraçãc, sem prejuízo de sançÕes civis
e criminais, apóso prévio processo adminisirativo, gaÍantÍda a ampla deÍesa e ô contraditÓrio.

23.2.1 Advertência

a) quandô deixar de iuntar os documentos de habilitâção sem justificãtiva plausível;

b) quando ocorrer atraso na entÍega em até 10 (dez) dias da data fixadâ.

13.1.2 N/ulta de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento). além de suspensão de 12 (doze)

meses, quando o Íornecedor do ilem deixar de alender as especificaÇÕes técnicas relativas aos
materiais a seÍem entregues, previstas no êdital, ou instrumentô equivalente;

21.2.-3 Nos casos de: atraso imotivado no fornecimento do item, aplicaÊse-á:

a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) a 0,5% (três décirÍlos por cento) ao dia, até o 30o
(trigesimo) dia de âtraso lotal ou parcial da êntrêga, sobre o valor da nota de êmpênho, e
suspensão de 3 (três) mesêsi

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho, para entrega realizada
com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o cancelâmento da nota de
empenho ou documento correspondente, e suspensão de 3 (três) meses;

tolal da contratação, se ocoírer entrega parcial, reconhecendo a licitante desde já, os dire
da AdministraÇão, nos lermos do at+-.77 dâ Lêi n'. 8.666/93. 

,$[ CmnSç

23.3 A suspensão temporária do fornecedor cujo ccntrato com o FMS esteja e

JUr{ü

impedirá o mesmo de participar de outras licitâções e contrataçôes no âmbito do l\ilunicipio até
o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. U

21.1.4 "prática coercitiva": causar dano ou ameaçaÍ causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando inÍluenciar sua participaçâo em um processo licitatÓrio ou

afetar aexecução da ARP.
::. L5 "prática obslrutiva":destruir, falsiíicar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedirmaterialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista na cláusula 23.3
deste Edital; atos cujaintenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo íinanceiro multilateralpromover inspeção.

23.2 O fornecedoÍ sujeitar-se-á, no caso de cometimento de inÍraçÕes ou inadimplemento de

suas obrigaçôes, às penalidades pÍevistas na Lei 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente,
no que couberem,as disposições contidas na Lei 8.666/93 na sua atual redação, sem prejuízo

das demais cominaçõês legais, em especial as seguintes:

c) Mutta de 20% (vinte por cento) sobrê o valor da nota de empenho, para entregâ tealizada
com atrasossuperiores a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota de empenho ou
documento correspondente, e suspensáo de 6 (seis) meses.

13.2.4 Será aplicável cumulativamente ou não com outras sançÕes. multa convenclonal de 2Oo/í
sob.e o valor da contratação, na ocorrência de nào entrega do irem. e de '10% sobÍe o valo'1 ,
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24. DTSPOStÇÔES FINAIS

24.1Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência dRÉ'
qualquervínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, flnanceira ou trâbalhisla, entre si

e os responsáveis pela licitação, quer direta ou indiretamente.

24.2A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitaçáo'
por parte dapÍoponente, das exigências ê condiÇÕes estabelecidas neste edital e seus Anexos.

24.3A presentê licitação não imporla necessariamente em contratação, podendo a Sêcrêtaria

Íúunicipal da Saúde - SMS revogá-la, no todo ou em paíte. por razões de interesse pútlico
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por

provocaçáo mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema parâ
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23.4 A declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

impediráa pessoa ÍÍsica ou jurídica de participaÍ de outras licitaçÕes ou contrataçÕes enquanto
perdurarem os motivos determinantes da apenação ou até que seia promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que âplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
detentor da ARP ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e, após decorrido o

prazo da sanção aplicada.

23.5 As multas aplicadas deverão ser pagas esponlaneamente no prazo máximo de 05

(cinco) diasou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do Íornecimento, após prévio

processo administrativo, gaÍantida a ampla defesa e o contraditÓrio ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critérioda Secretaria Municipal de Saúde.

23.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender

do grau da infração cometida pela detentora da ARP e dos prejuizos causados à Administração

Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente'

23.7 As penalidades estabeiecidas em lei não excluem qualquer outÍa prevista neste

instrumento, nem a responsabilidade da detentora da ARP por perdas ê danos que causar à

gerenciadora dâ ARP ou a terceiros em cônseqüência do inadimplêmento dâs condições

contratuais.

23.8 Os danos e prejuÍzos serão ressarcidos à gêrenciadora da ARP no prazo máximo de

48 (quarênta e oito) horas, após prévio processo acministrativo, garantida a amPla defesa e o

contraditório, contado da notificaçáo administrativa à deientora da ARP'

23.g As sançÔes previstas neste instrumento são indepêndentes entre si, podendo ser

aplicadas de forma isolada ou cum ulativamente, sem pre.iuízo de outras medidas cabíveis, a

dependeÍ do grau da infração cometida pelo adjudicatário.

23.10 As sanÇões prêv stas neste edital são de compelência exclusiva do titular da Secretaria

Municipat de saúde, facultada a defesa do interessado no rêspectivo processo, no prazo dê í0
(dez) diasda abeftura de vistas.
23.1'l Para fins de aplicação de qualquêr das sançÕês estabelecidas acima, as possíveis

faltas cometidas pela detentora da ARP assim sáo cieÍinidas:

I - FALTAS LEVES: puníveis com a aplicação da penalidade de âdvertência e multâs,

caracterizadas pelo atraso na entrega dos maleriais, assim entendidos como aqueles que náo

acarretarn prejuízos relevantes ao cumprimenlo da obrigaçáo e a despeito deles, a rêgular

entrega dos materiais não Íica inviabilizada;
ll - ÉALTAS GRAVES: puníveis com a aplicaçâo da penalidade de multa, caracterizadas pela

Í]ão entrega ou entrega parcial que acarrelam pre.iuízos ao obieto contratado, inviabilizando

total ou parcialmente o cumprimento da obrigação em decorrência de conduta culposa da

dêtêntora da ARP:
lll - FALTAS GRAVISSIIVIAS: Puníveis com a aplicaÇáo das penalldades de multas e
impedimentô de licitar e contratar com a uniâo, Distrito Federal, Estados ou N,4unicipios pelo 

^prazo de ate 2 (dois) anos, caracterizadas pela não entrega ou entrega paÍcial que acarretam I
prejuízos relevantes ao objeto contratado, inviabilizando o cumprlmento da obrigação em \
decorrência de conduta culposa ou dolosa da detentora da ARP \

(
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro,'1 5, Cenlro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 11.429.33110001-68, email

licitacaopmssf@outlook.com
conhecimento dos participantes da licitação.

24.4 No caso de haver desconexão do Pregoeiro com o sistema eletrônico no decorrer da etapa
competitiva, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o recebimento dos
lances,retornando o Pregoeiro, quando possível, à sua atuação no certame, sem prejuízo dos
atos realizados.

24.4.1 Persistindo a desconexão portempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão será
suspensa, reiniciando somente após comunicação expressa aos participantes.

24.5 A Íalsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçÕes nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão da ARP, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.

24.6É. facultado o Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
Íazé-lo no prazo determinado pelo Pregoeirc, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.8 O desatendimento de exigências forrnais não essenciais não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão
de sua proposta.

24.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em Íavor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidaoe ea segurança da contratação.
24.10As decisões referentes a este procêsso licitatorio poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento.

24.115âo de responsabilidade exclusiva da licitante as informaçóes relativas a endereço,
telefone e fax, bem como a modificação dos mesmos no curso da licitação, dancjo-se por
intimada em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação.

24.12Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia de
início e incluir-se-á o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de
expediente normal.

24.13Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pelo pregoeiro com base na

legislação vigente.

24.14Fica designado o foro da Cidade de Santana do São Francisco, para julgamento de
quaisquer questóes judiciais resultante deste edital, renunciandc
mais privilegiado que seja.

25. Anexos do Edital

a qualquer outro por

Santana do São Francisco/SE, 24107 12023

CARt
CRuLiUl$0ii

Jc§t

Jose Carlos Farias da Cruz Juni
Pregoeiro

$É
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro,15, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 11.429.33110001-68, email
licitacaopmssf@outlook.com

OBJETO
DE

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISI
DO PROGRAÍVA SAUDE DO HOTVEIVI

DE MATERIAIS NE
DO NOVEMBRO AZUL

IO PARA REALI

s00

500

Fundo Municipalde Saúde de Santana cjo São Francisco

TEL FAX:

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

PREGÃO N." I

NOME/CONTATO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

UN1

N EC ESSAI RE N4ASC U LI NAJ BOLSA O RGAN IZADO RA VIAG EM
ESTOJO, CABE h,lUITA COISA. DIMENSÕES - ALTURA 1sCMI
LARGURA: 27 X7,sCM, MATERIAL BOLSA - POLIESTER E
PVCCOD: t\AC41762

UN 5002

SQUEEZE PLASTICO RIGIDO CAPACIDADE 55OML: BICO EM
SILICONE INCOLOR, CONN TAMPA ROSQUEAVEL
PERSONALIZADO COI\4 ATE 6 CORES EÍM 2 LADOS. EMBALAGEM
INDIVIDUAL

J

CANECAJCOPO TERMTCA EM INOX CO|M TAMPA E ALÇ4,
REVESTIDA EM PVC. TATVPA ROSQUEAVEL E POSSUI
COMPARTIMENTO QUE PODE SER ABERTO PARA BEBER.
MANTEM A TEIVPERATURA POR Iú1AIS TEIUPO QUE UMA CANECA
COMUIV, Í\4AS NÃO POSSUI PAREDE DUPLA COMO AS GARRAFAS
TERMICAS, COM O LOGOTIPO DA PREFEITURA CAPACIDADE 4OO

ML, DIMENSÕCS: RTTURA 17CM X LARGURA 8,5 CM X
PROFUNDIDADE 14CM. MATERIAL: AÇO INOX PRATA COM
DETRALHES EM PRETO UN

4
CHAVEIRO ABRIDOR DE GARRAFA COI\í IVIEDIDA DE 11X60X15
MM E AREA DE GRAVAÇÃO DE 4OX8MM UN 500

VALOR TOTAL DA PROPOSTA
Declaro que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, tributos e
outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado, bem como que o produto será entregue no
estabelecimento dogerenciador da ARP, sem ônus.

VALIDADE DA PROPOSTA DE ENTREGA

{§É JtJttrfi

PREGÃO ELETRONICO NO. 1Ol2023 SRP
ANEXO- PROPOSTA DE PREÇO

I
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembr"o,'1 5, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 11.429.331/0001-68, email

licitacaopmssf @outlook.com

PREGÃO ELETRONICO NO. 10/2023 SRP

ANEXO

DECLARAÇÃO Or ATENDIt\IENTOAO INCISO XXXlll DO ART. 70. DA
coNSTlrulÇAoFEDERAL

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei 8.666/93, acrescido pela Lei

no.9.854/99, que não empregamos menorde 18 (dezoito)anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubree nâo empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze)anos, na condição de aprendiz ( ).

Observaçáo: em caso afirmativo, assinaiar a ressalva acima.

Santana do São Francisco/SE, de de

Licitante interessado

$É JUt{OR

b
5cc
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MTJNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
Pc. Sete de Setemhro,'1 5, Centro, Sântana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 11.429.33110001-68, email:

licitacaopmssf@outlook.com

pRecÃo ELETRoNIco No.'10/2023 sRP

ANEXO

r\4ODELo DE DECLAR4ÇÃo DE ELABoRnçÃo INDEPENDENTE DE PRoPoSTA

(ldentificação da Licitação)

(ldentificação completa do representante da licitante), como representante devidamente

constituído de (ldentificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para Íins

do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob

as penas da lei, em especialo art. 299 do CÓdigo Penal Brasileiro, que:

(a)a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de

maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, inÍormado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa,

(b)a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação)

não Íoi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da

(identiÍicação dalicitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa,

(c)que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisáo de qualquer
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitaçâo) quanto a participar ou não

da referida licitação;

(d)que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitaçáo) antes da adjudicação do

objeto da referida licitação;

(e)que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
integrante de (órgão licitante) antes da abertura oÍicial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informaçÕes para firmá-la.

Cidade - UF, de Ce 242.3

(representante legal do licitantel consórcio, no âmbito da licitação, com identificaçâo
completa)

Observações

1. Esta declaração deverá ser elaborada em papel tirnbrado da empresa e assinada pelo seu
representantelegal ou mandatái'io. \
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(data)

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro,'1 5, Centro, Santana do Sâo Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 11.429.33110001-68, email:
licitacaopmssf@outlook.com

PREGÃO ELETRONICO N". 10/2023 SRP

ANEXO

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENOPORTE

i;;;i, ; 
inscrita no CNPJ n o , por intermedio de seu representante

(a)S(a)...... .., portador(a) da Carteira de ldentidade no .............. e CPF no.....................

DECLARA, para fins de habilitação no Pregáo Eletrônico no ......../.... - SIMS, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICOEMPRESA, conforme inciso I do artigo 30 da Lei complementar no 123 de 14112/2006,

( ) EPP - Eh/PRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei

ComplemenÍar123, de 14112120A6, alterada pela Lei Complementar no '155 de 27 de outubro de

2016.

Declara ainda que a empresâ esta excluída das vedaçóes constantes do artigo 30, parágraío 4o

da LeiComplementar no 123, de 1411212006.

(Representante legal)

Observação:
1. Assinalar com um "X" a condição da empresa.
2. Esta declaração deverá ser enviada junto à documentação de habilitação pela empresa que
Íoi convocada pelo(a) pregoeiro(a) e que pretende ser beneficiacjo nesta licitação pela Lei
Com plemen lar 1 23 I 2006.
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA DO SAO FRANCISCO
Pc. Sete de Seternbro,15, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 11.429.33110A01-68, email:

licitacaopmssf@outlook.com

PREGÃO FLETRONICO NO. 10/2023 SRP

ANEXO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa.. ......., CNPJ n0............. com sede
em.............. .................(endereço completo), por intermédio de seu representante
legal, infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso Vll do art. 40 da Lei no 10.52012002
e para fins do Pregão Eletrônico n' XX12023, declara expressamente que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

de de 2023.

Assinatura do representante legal cia empresa
(nome e número da identidacle)

Obs.: Esta declaração deverá ser eniregue juntamente com os dccumentos de HABILITAÇÃO
pelo licitante que for convocado pelo(a) pregoeiro(a), em cumprimento ao art. 4o, Vll, da Lei no

10.52012002.

No caso de [\íicroempresa ou Pequeno Porte, utilizar o texto abaixo

Para fins de participação na licitação (indicar o n o do edital) a (nome da empresa), CNPJ n' ,

sediada (endereço completo), declara, sob pena da lei que. até a presente data inexiste(m)
fato(s) impeditivos para a sua habilitação, nos termos da Lei Complemenlar no 12312006,
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

I
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I. DO OBJETO:

REG|STRo DE pREÇo PARA AOUtStÇÃo DE MATERIAIS NECESSARIo PARA

REALIzAÇÃO DE AÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DO HOMEM DO NoVEMBRO AZUL,

lúlESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA OO SÂO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro,15, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 11.429.33110001-68, email
licitacaopmssf@outlook. com

ANEXO TERMO DE REFRENCIA

conforme descriçâo e quantidades abaixo.
1.1. DETALHAMENTO DO OBJETO:

2. DA VIGÊNCIA
A ARP terá sua vigência a partir da data de assinatura por um periodo de 12 meses.

3. DAS PROPOSTAS
As propostas devem conter claramente: As especificaçôes dos produtos oferecidos; o

prazo de validade, não inferior a 12 meses, a contar da data de sua apresentação;
prazo de entrega será de no máximo 05 dias, a contar do recebimento da Ordem de

fornecimento.
O preço unitário e total cotados, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme

estabelece o Art. 43, inciso lV, da Lei n' 8.666/93, em algarismo e por extenso r),

expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as quantidades constantes este

Termo.
Justificativa: MATER|AIS PARA REALIZAÇÃO DÊ AÇÃO DO PROGRAMA SAU

HOMEM DO NOVEMBRO AZUL
O pagamento sera efetuado apos 30 dias da

Santana do São Francisco/SE, 24107 12023

Jandira

da ordem de fornecimento.

ITEM DE§ç8rÇAo UNIDADE QUANTIDADE

I

NECESSAI RE MASCU LI NAJ BOLSA ORGANIZADORA VIAGEM
ESTOJO, CABE MUITA COISA. DIMENSÔES - ALTURA 1sCMi
LARGURA: 27 X7,sCM, MATERIAL BOLSA - POLIESTER E

PVCCOD: MC41762 UN 500

2

-souEEZE 

pLASTtco RÍGtDo cAPAcIDADE 550M1: Blco EM

SILICONE INCOLOR, COM TAMPA ROSQUEAVEL
PERSONALIZADO COM ATE 6 CORES EM 2 LADOS. EMBALAGEM
INDIVIDUAL UN 500

J

CANECA/COPO MrcA EM INOX COIVITAMPA E ALÇ4,
REVESTIDA EM PVC. TAMPA ROSQUEAVEL E POSSUI
COMPARTIMENTO QUE PODE SER ABERTO PARA BEBER,

MANTEM A TEMPERATURA POR MAIS TEMPO QUE UMA CANECA

COMUM, MAS NAO POSSUI PAREDE DUPLA COMO AS GARRAFAS

TERMICAS, COM O LOGOTIPO DA PREFEITURA CAPACIDADE 4OO

ML. DIMENSÓTS: NLTURA 17CM X LARGURA 8,5 CM X
PROFUNDIDADE 14CM. MATERIAL: AÇO INOX PRATA COM

DETRALHES EM PRETO UN 500

4
CHAVEIRO ABRIDOR DE GARRAFA COM ME DIDA DE ,11X60X15

MM E ÁREA DE DE 4OXBMM UN 500

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

Declaro q ue no p reÇo cotado estão in cl USAS tod AS AS despesas, tais como frete segu ro, taxas

tributos e outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado, bem como que o produto
cê ta entregu e no estabelecim nto do ge renciado r da ARP SE m on US

VALIDADE DA PROPOSTA RAZO DE ENTREGA

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

Coord da Atenção Básica

DO

&
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1cÉES'I-ADO DE SEF.GIPE

FUNDo MUNtctpAL DE sAUDE DE SANTANA Do sÃo FRANclsco
Pc. Sete cre Setembro,15, Centro, Santana do São FranciscolSE, CEP: 49985-000, CNPJ: 11.429.33110001-68. email

licitacaopmssf@outlook.com
rúTNUTA AT,4 DE REGTSTRO DE PREÇOS

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No /2023

PREGÃO ELETRONICO N' 12023

No dia XXXX de XXXXX de 2023, no(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA DO SÃO
FRANCISCO ,inscrito(a) no CNPJ 11.429.33110001-ô8, com sede à Pc. Sete de Setembro,15, Centro,
Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, neste ato legalmente representado por Vanesca
Romão Teles Roriz, portador do CPF n' XXXXXXXXXXX, RESOLVE registrar preços para eventual
aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s)da(s)empresa(s) abaixo qualiÍicada(s).

Fornecedor: XXXXXXXXXXXXXXXX

Representante: XXXXXXXXXXXXX

Telefone: XXXXXXXXXXXX

Email: XXXXXXXXXXX

End ereço : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Item Quantidacie Unidade Itlarca

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as

obrigaçÕes e conciiçÕes descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na Proposta de

Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é ale 

-l__J-, 
a contar do dia )--J-

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

FUNDO MUNICIPAL D= SAUDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
CNPJ 1 1.429.331 10001 -68

(EMPRESA)
CNPJ:

i§N$''

DescriÇão Modelo Preço Unitário Valor Total

I


